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REQUERIMENTO Nº 152/2025
[bookmark: _Hlk206420864][bookmark: _Hlk207807350][bookmark: _Hlk209015758]EMENTA: Solicitar ao Departamento de Estradas de Rodagem do Rio Grande do Norte (DER/RN), a instalação de placas de finalização de "Proibido Estacionar" ao longo do perímetro urbano da Rodovia RN-086, no trecho correspondente ao município de Equador/RN.
[bookmark: _Hlk206072684]Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Equador – RN
[bookmark: _Hlk206071851]O Vereador JOSÉ GERALDO DA SILVA JÚNIOR, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, requerer a Vossa Excelência, após ouvido o Plenário, que seja Solicitado ao departamento de Estradas de Rodagem do Rio Grande do Norte (DER/RN), a instalação de placas de finalização de "Proibido Estacionar" ao longo do perímetro urbano da Rodovia RN-086, no trecho correspondente ao município de Equador/RN.

JUSTIFICATIVA
   A solicitação se faz necessária em razão de que, atualmente, há placas de início de proibição de estacionamento instaladas em determinados pontos da via, mas não há sinalização de término, o que tem gerado dúvidas nos condutores e dificuldades para a fiscalização por parte dos agentes de trânsito. Essa ausência de sinalização completa pode, inclusive, acarretar em conflitos e insegurança viária para motoristas, pedestres e moradores locais. Dessa forma, visando à melhoria da sinalização vertical, à segurança viária e ao ordenamento do tráfego urbano, solicitamos que seja realizada a devida análise técnica e, sendo possível, a instalação das placas de finalização de "Proibido Estacionar" nos pontos adequados, conforme normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito.

Sala das Sessões, em 18 de setembro 2025
 


  


                                      ___________________________
                                         JOSÉ GERALDO DA SILVA JÚNIOR
                                                            VEREADOR
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